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'09.150.087/0001-58
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

DEMAN6UEIRA-PB
Rua José Quintino de Magalhães, S/N
Centro-Santana de Mangueira-PB

CEP: 58.985-000

Cv

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino de Magalhães/Sn
CEP: 58985-000

CNPJ: 09.150.087/0001-58

Gabinete da Prefeita

J
L

Ato da Prefeita n°046/2025

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE

MANGUEIRA-PB, senhora Marina Donáría Alvarenga de Lacerda, no uso de
suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município em conformidade
com lei complementar de n°03/2013.

RESOLVE:

CONCEDER a FRANCISCA DE SOUSA, portadora do

CPF:053.265.254-10 .servidora efetiva, lotado na Secretaria Municipal de

Saúde, na função de , Auxiliar de serviços gerais, Férias com a duração de 30

(Trinta dias ), de 18/07/2025 à 17/08/2025, referente ao Janeiro à Dezembro de

2025, conforme legislação vigente.

Art.r

Publique-se e dê-se ciência.

Santana de Mangueira - PB, 09 de Julho de 2025

I

MARINA DOi RENGA DE LACERDA

Prefeita Constitucional

Maiina

134.093.6A4-55
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09.150.087/0001-58
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

DE MANGUEIRA-PB

Rua José Quintino de Magalhães, S/N
Centro-Santana de Mangueira-PB

CEP: 58.985-000

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino de Magalhães/Sn
CEP: 58985-000

CNPJ; 09.150.087/0001-58

Gabinete da Prefeita

Ato da Prefeita n*^045/2025
JL

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE

MANGUEIRA-PB, senhora Marina Donária Alvarenga de Lacerda, no uso de
suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município em conformidade
com lei complementar de n°03/2013.

RESOLVE:

Art.1° - CONCEDER a ERIKA VICENTE LEITE BEZERRA, portadora do

CPF:093.210.274-32 ,servidora efetiva, iotado na Secretaria Municipal de

Saúde, na função de , Auxiiiar de serviços gerais. Férias com a duração de 30

(Trinta dias ), de 07/07/2025 à 07/08/2025, referente ao Janeiro à Dezembro de

2025, conforme iegisiação vigente.

Pub!ique-se e dê-se ciência.

Santana de Mangueira - PB, 07 de Julho de 2025

MARINA DON LVARENGA DE LACERDA

Prefeita Constitucional
134.093.644-55
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Q£P; 55.985-000

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRACefltíO'
Rua José Quintino de Magalhães/Sn

CEP: 58985-000

CNPJ: 09.150.087/0001-58

Gabinete da Prefeita

J

L

Ato da Prefeita n°044/2025

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE

MANGUEIRA-PB, senhora Marina Donáría Alvarenga de Lacerda, no

uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município em
conformidade com lei complementar de n°03/2013.

RESOLVE:

Art.r - CONCEDER a VÍRGILIIO INUCENCIO MANGUEIRA,

portador do CPF:031.503.284-70 ,servidor efetivo, lotado na

Secretaria Municipal de Infraestrutura, na função de , Gari, Férias

com a duração de 30 (Trinta dias ), de 07/07/2025 à 06/08/2025,

referente ao Janeiro à Dezembro de 2025, conforme legislação vigente,.

Publique-se e dê-se ciência.

Santana de Mangueira - PB, 03 de Julho de 2025

VARENGA DE LACERDAMARINA DO.

Prefeita Constitucional
Maiina Donária Alvarenga de Lacerda

Prefeita Constituciona!

134.093.644-55
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09.150.087/0001-58
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

DEMANGUEIRA-PB

ESTADO DA PARAÍBA Rua José Quintino de Magaltiães, S/N
PREFEITURA MUNICIPAL SANTANA DE MANGUEIRA Contro ■ Santana de Manquelfa - PBRua Jose Quintino de Magalhaes/Sn ywi-iu \u

CEP: 58985-000 L CcP.' 58.985-000
CNPJ: 09.150.087/0001-58

Gabinete da Prefeita

J

Ato da Prefeita n^043/2025

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE

MANGUEIRA-PB, senhora Marina Donária Alvarenga de Lacerda, no

uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município em
conformidade com lei complementar de n°03/2013.

RESOLVE:

Art r - CONCEDER a MARIA GORETE DE SOUSA LIMA,

portadora do CPF:043.169.264-54 ,servidora efetivo, lotado na

Secretaria Municipal de Infraestrutura, na função de , Gari, Férias

com a duração de 30 (Trinta dias ), de 07/07/2025 à 06/08/2025,

referente ao Janeiro à Dezembro de 2025, conforme legislação vigente,.

Publique-se e dê-se ciência.

Santana de Mangueira - PB, 02 de Julho de 2025

VARENGA DE LACERDAMARINA DONA

Prefeita Constitucional

Marina Donátia Alvarenga de Laretda
Prefeita Constitucional

134.093.644-55



09.150.087/0001-58ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRfREPEUURA MUNICIPAL DE SANTANh
Rua José Quintino de Magalhães/Sn

CEP; 58985-000

CNPJ: 09.150.087/0001-58

Gabinete da Prefeita

DEMANGUEIRA-PB

Rua José Quintino de Magalhães, S/N
Centro-Santana de Mangueira-P3

CEP: 58.985-000

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE

MANGUEIRA-PB, senhora Marina Donáría Alvarenga de Lacerda, no

uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município em
conformidade com lei complementar de n°03/2013.

Ato da Prefeita n®042/2025

L

RESOLVE:

Art.1° -CONCEDER a LUCIENE BALBINO QUINTINO DA SILVA,

portadora do CPF:041.565.434-39 ,servidora efetivo, lotado na

Secretaria Municipal de Infraestrutura, na função de , Gari, Férias

com a duração de 30 (Trinta dias ), de 07/07/2025 à 06/08/2025,

referente ao Janeiro à Dezembro de 2025, conforme legislação vigente,.

Publique-se e dê-se ciência.

Santana de Mangueira - PB, 02 de Julho de 2025

MARINA DONÂ LVÂRENGA DE LACERDA

Prefeita Constitucional

tonaDoróráWvatetigaOeLaceiia
Prefeita ConsWuaona'

134.093.644-55



09.150.087/0001-58
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

DE MANGUEIRA-PB

Rua José Quintino de Magalhães, S/N
Centro-Santana de Mangueira-PB

CEP: 58.985-000

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino de Magalhães/Sn
CEP: 58985-000

CNPJ: 09.150.087/0001-58

Gabinete da Prefeita

Ato da Prefeita n°041/2025
L J

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE

MANGUEIRA-PB. senhora Marina Donária Alvarenga de Lacerda, no

uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município em
conformidade com lei complementar de nTO/2013.

RESOLVE:

Art r - CONCEDER a EDNA QUINTINO DE MAGALHAES,

portadora do CPF:052.902.624-40 ,servidora efetivo, lotado na

Secretaria Municipal de Infraestrutura, na função de , Gari, Férias

com a duração de 30 (Trinta dias ), de 07/07/2025 à 06/08/2025,

referente ao Janeiro à Dezembro de 2025, conforme legislação vigente,.

Publique-se e dê-se ciência.

Santana de Mangueira - PB, 02 de Julho de 2025

^ARENGA DE LACERDAMARINA DON

Prefeita Constitucional

Marina Donária Mvarenga de Lacerda
Prefeita Constitucional

134.093.6W-55


